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1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.° 04/2017

1° TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JACUPIRANGA E A ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE JACUPIRANGA, OBJETIVANDO 0 AUXÍLIO NA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES QUE RESULTEM NO ATENDIMENTO DIGNO AOS IDOSOS RESIDENTE NO 
MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA, VISANDO O SERVIÇO DE FORTALECIMENTO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, TENDO COMO FOCO AS ATIVIDADES QUE CONTRIBUAM NO PROCESSO 
DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, O DESENVOLVIMENTO DE AUTONOMIA E DE SOCIABILIDADE, 
PREVENINDO AS SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL, VISANDO O FORTALÇECIMENTO DOS VÍNCULOS 
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, NOS TERMOS APRESENTADOS NO PLANO DE TRABALHO PROPOSTO PELA 
ENTIDADE E ACEITO PELO MUNICÍPIO.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, o MUNICÍPIO DE 
JACUPIRANGA situado à Avenida Hilda Mohring Macedo, n° 777, Bairro Vila Elias, município e Comarca de 
Jacupiranga, Estado de São Pauto, inscrito no CNPJ n° 46.582.185/0001-90, neste ato devidamente 
representado pela Prefeita Municipal, a Sr.3 DEBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ,, brasileira, natural de São 
Caetano do Sul/SP, casada, portadora do RG. N° 30.436.386-8/SSP/SP, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 
CPF/MF sob o n° 214.332.578-90, residente e domiciliada a Rua Babaçu, n° 72, Bairro Jardim Botujuru, neste 
município e Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, rio exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, doravante denominado MUNICÍPIO e a entidade ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE 
JACUPIRANGA, situada Rua Miguei Abu-Yaght Neto s/n® - Bairro Cidade Nova - CEP 11940-000 - 
JACUPIRANGA -  Estado de SÃO PAULO, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente, Sr.° JOSÉ 
DUARTE, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade (RG) n° 9.920.976 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o n° 781.481.628-91, residente e domiciliado na Rua Alves da Costa n° 75 -  Bairro Vila Elias, neste Município, 
doravante denominada ENTIDADE, com fundamento na Lei Federal n° 13.019/2014, nas Instruções Normativas 
n° 01/2016 e 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na Lei Municipal n° 1244/2017, alterada 
pela Lei Municipal n° 1.242 e no Decreto Municipal rv° 1.585/2017, bem como nos princípios que regem a 
administração pública municipal e demais normas pertinentes, celebram o presente TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE FOMENTO supra, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto

1.1 Constituí o objeto do presente termo, a renovação do prazo de vigência do Termo de Fomento iniciar 
supra mencionado, pelo período de mais 12(doze) meses, contados do seu vencimento, para fazer cumprir pela 
ENTIDADE, o estabelecido no Plano de Trabalho apresentado pela referida entidade e aceito pelo Departamento 
de Assistência Social do MUNICÍPIO, que passa a ser parte integrante do presente Termo Aditivo, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Prazo de Vigência

2.1 Pela assinatura do presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento inicial supra 
mencionado, por mais 12(doze) meses, inseridos no seguinte período: $}e 01/01/2018 a 31/12/2018, com 
fundamento na previsão da cláusula sétima, item 7.1 do Termo de Fomento inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Do Preço e das Condições de Execução e Pagamento

3.1 Pelo integral e satisfatório cumprimento das ações previstas, conforme objeto indicado no Termo de 
Fomento inicial e renovada a vigência e as ações pelo presente termo de aditamento, a ENTIDADE receberá a 
importância global estimada de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), sendo R$ 18.000,00 (Dezoito Mil 
Reais), recursos financeiros da Fonte 02 -  Recurso Estadual, a ser desembolsado em 12 (doze) parcelas iguais 
de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos reais) e R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), recursos financeiros fonte 05 -  
Recurso Federal, a ser desembolsado em 12 (doze) parcelas de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), compostos pelos 
valores unitários e totais demonstrados no Plano de Trabalho apresentado pela ENTIDADE e aceito pelo 
MUNICÍPIO, que passa a ser parte do presente Termo, independente de transcrição.
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4.1 Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento inicial, 
Planos de Trabalhos emitidos complementarmente ao termo inicial, do qual este Io Termo Aditivo passa a fazer 
parte integrante e complementar.

E por estarem de acordo com as condições estipuladas no presente instrumento, lavrou-se o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelos representantes da ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE JACUPIRANGA e da PREFEITURA na 
presença e em conjunto com as testemunhas abaixo:

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 -  Insc. Estadual Isenta — www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 
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CLAUSULA QUARTA 
Das Disposições Finais

Prefeita Municipal

Jacupiranga, 29 de dezembro de

Visto pela Procuradoria Jurídica

TESTEMUNHAS:

FERNAND IHEIRO DE SOUZA
Procuradora ca -  OAB/SP. 220.799

Pelo MUNICÍPIO Pela ENTIDADE

Patrícia de Moura Avelino e Almeida
RG n° 30.4̂ 6fl48-3/SSP/SP 
b»M94^9.598-65

«Oc*

RG n° 16.883.081/SSP/SP 
CPF n° 187.633.218-23
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE JACUPIRANGA

TERMO DE FOMENTO N°(DE ORIGEM): 004/2017 -  Data da Assinatura: 20/03/2017
1 0 TERMO ADITIVO -  Data da Assinatura: 29/12/2017

OBJETO INICIAL: Estabelecer condições para firmar parcerias entre a ENTIDADE acima citada e o Poder Público 
do MUNICÍPIO para regulamentar o repasse de recursos do poder público para a ENTIDADE, a título de 
subvenção social, destinado a auxiliar na manutenção das atividades da ENTIDADE aplicadas em despesas 
correntes/custeio, tendo como foco as atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, o 
desenvolvimento de autonomia e de sociabilidade, prevenindo as situações de risco social, visando o fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários, nos termos apresentados no Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aceite pelo MUNICÍPIO.

ADVOGADO(S)/N° OAB: Advogado Órgão Público Convenente: FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA - OAB/SP N°
220.799 -  Procuradora Jurídica.
Advogado/ Organização da Sociedade Civil Parceira: Não estabelecido

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° &I/2OT 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço -  residencial ou eletrônico -  ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.

Jacupiranga/SP, 29 de dezembro de 2017.
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE JACUPIRANGA

TERMO DE FOMENTO N°(DE ORIGEM): 004/2017 -  Data da Assinatura: 20/03/2017
1 0 TERMO ADITIVO -  Data da Assinatura: 29/12/2017

OBJETO INICIAL: Estabelecer condições para firmar parcerias entre a ENTIDADE acima citada e o Poder Público 
do MUNICÍPIO para regulamentar o repasse de recursos do poder público para a ENTIDADE, a título de 
subvenção social, destinado a auxiliar na manutenção das atividades da ENTIDADE aplicadas em despesas 
correntes/custeio, tendo como foco as atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, o 
desenvolvimento de autonomia e de sociabilidade, prevenindo as situações de risco social, visando o fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários, nos termos apresentados no Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aeeite pek> MUNICÍPIO.

ADVOGADO(S)/N° OAB: Advogado Órgão Público Convenente: FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA - OAB/SP N°
220.799 -  Procuradora Jurídica.
Advogado/ Organização da Sociedade Civil Parceira: Não estabelecido

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução na 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço -  residencial ou eletrônico -  ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.

Jacupiranga/SP, 29 de dezembro de 2017. ^
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8
Data de Nascimento: 17/10/1978
Endereço residencial completo: Rua Babaçu, n° 72, Bairro Botujuru, Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 
T e le fo n e (s )^ m a 8 ^ ^ ^ 1 3 i9 8 1 7 1 -2 2 0 0

AssinaturaK^ 5 Q a 4 Í ^ L(̂  _______________ ______________

Responsáveis que assinaram o aiuste:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ
Cargo: Prefeita Municipal
CPF. 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8
Data de Nascimento: 17/10/1978
Endereço residencial completo: Rua Babaçu, n° 72, Bairro Botujuru, Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: JOSÉ DUARTE 
Cargo: Presidente da Entidade
CPF: 781.481.628-91
RG: 9.920.976 SSP/SP
Data de Nascimento: 03/09/1947
Endereço residencial completo: Rua Alves da Costa n° 75 -  Bairro Vila Elias, Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: ceatrtíc2nvivenciaidosoí®outlook.com
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